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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85.301-970 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136 

http://www.ls.pr.gov.br 

  
GABINETE DO PREFEITO 

Gestão 2017/2020 

 
DECRETO Nº 046/2020 

26/05/2020 
 

SÚMULA: NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições e, principalmente do que preceitua a Lei Municipal nº 028/2007 de 06 de junho de 2007, 
alterada pela Lei Municipal nº046/2010. 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica nomeado o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de 
Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, com a finalidade de cumprir o que define a Lei Municipal nº 
028/2007, Capítulo II, artigo 4º, alterado pela Lei nº 046/2010, cuja composição e entidades 
representadas são as seguintes: 

 
I.  USUÁRIOS (8): 

 
I.a. Representante de entidades congregadas de Sindicatos Patronais e de Trabalhadores 
Rurais e Urbanos. 
Titular: JOSÉ ANTONIO BRUGNARA 
Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
Suplente: MARILDA APARECIDA DOS SANTOS BRONDANI 
Entidade: Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
 
I.b. Representante do Associações de Portadores de Deficiência e/ou indígenas 
Titular: SIMONE MARIA RIBEIRO 
Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE. 
Suplente: CLAUDIO RUFINO 
Entidade: Indígenas Boa Vista Passo Liso 
 
I.c. Representante de entidades congregadas de Associações e Clubes Urbanos. 
Titular: ELISANGELA DE FÁTIMA SILVA DE OLIVEIRA 
Entidade: Lions Clube . 
Suplente: “não houve indicação” 
Entidade:  
 
I.d. Representante de entidades congregadas de Associações Rurais e Cooperativas 
Titular: TARSO CAMPIGOTTO 
Entidade: Associação de Moradores Colônia União 
Suplente: DANILO HISTER  
Entidade: Associação de Moradores do Faxinal Grande 

 

 
I.e. Representante de Instituições de Ensino e Associações de Pais, Mestres e Funcionários 
(APMFs) 
Titular: DIÓGENES MARCANTE RIBEIRO 
Entidade: Colégio Estadual Vila Industrial 
Suplente: SANDRA REGINA NUNES 
Entidade: CMEI Pequenos Anjos 
 
I.f. Representante dos Idosos 
Titular: ISAIAS NEVES DOS SANTOS  
Entidade: Clube Rancho Alegre 
Suplente: AUGUSTA ZEFERINO  
Entidade: Clube Rancho Alegre 
 
I.g. Representante de Entidades Religiosas. 
Titular: JUCILENE SALETE DE MATOS  
Entidade: Igreja Católica 
Suplente: OSMINDO M. ZITKIEVICZ 
Entidade: Igreja Adventista do Sétimo Dia 
 
I.h.  Representante de Clube de Mães 
Titular: SONIA MARIA DOS SANTOS 
Entidade: Clube de Mães Nova Aliança-Presidente Vargas 
Suplente: IONE CECILIA MICHALSKI 
Entidade: Clube de Mães Renascer – Rio Laranjeiras  
 
 

II.  TRABALHADORES DA SAÚDE (4) 
 
II.a. Representante dos Trabalhadores da Saúde – Conselho Regional de Enfermagem. 
Titular: JULIANA CARRARO BOEIRA 
Entidade: Conselho Regional de Enfermagem 
Suplente: ADERLI APARECIDA PROVIN DA SILVA 
Entidade: Conselho Regional de Enfermagem 
 
II.b. Representante dos Trabalhadores da Saúde – Conselhos Regionais de Psicologia, 
Fonoaudiologia, Serviço Social, Medicina Veterinária, Farmácia, Nutrição e Fisioterapia, 
Engenharia e Odontologia. 
Titular: ZILDA APARECIDA GUERRA 
Entidade: Conselho Regional de Serviço Social 
Suplente: LIDIANE SINTIA BIAVATTI NIELSEN 
Entidade: Conselho Regional de Farmácia 
 
II.c. Representante dos Trabalhadores da saúde filiados aos Sindicatos dos Servidores 
Públicos. 
Titular: ANA ROSA NAZÁRIO 
Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais  
Suplente: CARMELINA MARIA CHAVES 
Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais  
 
Titular: ADRIANA MEDENSKI MARTINS 

 

Entidade: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais  
Suplente: ALTIERES ROCHTESCHEL 
Entidade: Fesmepar  
 
 

III. PRESTADORES (2) 
 
III.a. Representantes dos Prestadores de Serviços, na área da saúde, de instituições públicas 
e privadas. 
Titular: CLAIR MIGUEL BORTOLUZZI 
Entidade: Farmácia Santa Terezinha 
Suplente: CARMEN MARIA FONTANELLA DA COSTA 
Entidade: Fisioclínica 
 
III.b. Representantes dos Prestadores de Serviços, na área da saúde, de instituições sem fins 
lucrativos. 
Titular: ELISANGELA DE ALMEIDA 
Entidade: Instituto São José 
Suplente: FABIANO POPIA 
Entidade: Centro Médico Hospitalar São Lucas 
 

IV. GESTORES (2) 
 
IV.a. Representantes da Secretaria Municipal de Saúde. 
Titular: VALDECIR VALICKI 
Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
Suplente: SUZAMARA BATISTA 
Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
 
Titular: MARINILCE MARIANO DOBBINS 
Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
Suplente: THAISE DE ALMEIDA GRANZOTTO 
Entidade: SEMUSA - Secretaria Municipal de Saúde 
 

Art. 2º Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 012/2020 

de 21 de fevereiro de 2020. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 26 de maio de 2020. 

 
 
 
 
 
 
 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 007/2020 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de instalação de iluminação em 
praças publicas, ginásio de esportes e superpostes, exclusivo para micro 
empresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo Licitação: Menor Valor Global Por Lote. 
Protocolo e Abertura dos Envelopes: 16 de Junho de 2020, às 08h15min. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-Pr, 25 de maio de 2020. 
 

 
Maria Terezinha Snoz 

Presidente Comissão de Licitação 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 036/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES PARA IDENTIFICAÇÃO DO COVID-19. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 COVID-19 METODOLOGIA: PCR - 

REALTIMER   
GENPRIMER  UN 215,00 378,00 81.270,00 

TOTAL 81.270,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 81.270,00 (oitenta e um mil, duzentos e setenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 27 de maio de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 

Município de Virmond 
             Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
========================GABINETE DO PREFEITO============================== 

 
DECRETO Nº 073/2020 

 
 SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
Geral do Município para o exercício de 2020, no valor de R$ 
84,11 (Oitenta e quatro reais, onze centavos). 

 
O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal nº 489/2020, resolve: 

 
DECRETAR: 

 
 

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no 
Exercício de 2020, até o valor de R$ 84,11 (Oitenta e quatro reais, onze centavos), na seguinte dotação 
orçamentária: 
10 – SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO 
001– Departamento de Obras e Viação 
15.451.0010-1077 – Devolução de Saldo de Convênio Estadual SEDU - Construção de Barracão 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições 
Valor: R$ 84,11 
Conta Despesa: 792 
Fonte: 00791 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o 
superávit financeiro da fonte conforme demonstrado abaixo: 
EXCESSO ARRECADAÇÃO: 

FONTE NOME DO RECURSO VALOR 
791  vênio Estadual SEDU - Construção de Barracão R$ 84,11 

TOTAL R$ 84,11 
 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 27 de maio de 2020. 

 
 

 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  

CNPJ n.º 95.587.689/0001-09 
Rua Duque de Caxias, nº 50, Centro, CEP n.º  85.390-000 

Fone: (42) 3618 1006  
 

 

  
DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NN..ºº  0055//22002200--CCMMVV  

RR  AA  TT  II  FF  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  EE  AA  DD  JJ   UU  DD  II  CC  AA  ÇÇ  ÃÃ  OO  

  

    O Presidente do Legislativo de Virmond, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base nos memorandos, 
justificativa e parecer jurídico, anexos,,   RRAATTIIFFIICCAA  aa  DDiissppeennssaa  ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº  
0033//22002200--CCMMVV,,  cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  LLOOCCAAÇÇÃÃOO  

EE  SSUUPPOORRTTEE  DDEE  SSOOFFTTWWAARREE  DDEE  GGEESSTTÃÃOO  PPUUBBLLIICCAA  e  AADDJJUUDDIICCAA  o objeto a 
empresa ,  EQUIPLANO SISTEMAS LTDA ,  inscri ta no CNPJ :  76.030.717/0002-
29 ,  pelo valor total de RR$$  99..550000,,0000 (nove mil e quinhentos reais) anual.  
 
 
  

VViirrmmoonndd,,   2277  ddee  MMaaiioo  ddee  22002200..  

  

  

EELLIIZZEEUU  KKOOMMIINNEECCKK  

PPRREESSIIDDEENNTTEE  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  VVIIRRMMOONNDD  
  
  

  
  
  
  

  
  
  
  
  

 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2020-PMNL 

 
LICITAÇÃO DESERTA - REABERTURA DE PRAZO 

 
Licitação exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,  nos 

termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  
 

O Munic ípio de Nova Laranjeiras,  Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob nº 95.587.648/0001-12, através de seu Pregoeiro,  tendo em vista a 
disposto na Lei  Federal  nº 10.520/2002, Decreto Federal  nº 3 .555/2000, Lei 
Complementar nº 147/14 e Decretos Municipais nº 136/2006, 34/2007, torna 
público que realizará às 14:00 horas do dia 10 de Junho de 2020 ,  na sede da 
Prefeitura Munic ipal,  s ituada à Rua Rio Grande do Sul,  2122 -  Centro -  Fone 
(42) 3637-1148, l ic itação na modalidade Pregão Presencial  (SRP) nº 19/2020-
PMNL, cujo objeto é a  aquisição de produto s,  materia is e  instrumentos de uso 
veterinár io,  técnico e agronômico, para a secretar ia de agropecuária do 
município.  O edital  e seus anexos poderão ser retirados na sede da Prefeitura 
Munic ipal,  no endereço supracitado, junto ao Departamento de Licitações  ou 
através do e-mail:  l ic itacao@novalaranje iras.pr.gov.br  e 
www.novalaranjeiras.pr.gov.br .  

 
 Nova Laranjeiras -  Pr,  26 de Maio de 2020. 

 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Pregoeiro 

 

 

 
 

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2020-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 11/2020-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de gêneros alimentícios (cestas 
básicas), para distribuição às famíl ias indígenas carentes do 
município, e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
LOTE: 1 -  AP OESTE DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 
- EPP,  com o valor total de R$ 58.186,80 (Cinqüenta e Oito Mil,  Cento 
e Oitenta e Seis Reais e Oitenta Centavos);  
LOTE: 2 -  LUIZ FERNANDO BORDIN 75897695920 ,  com o valor total de 
R$ 10.718,40 (Dez Mil,  Setecentos e Dezoito Reais e Quarenta 
Centavos).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 27 de Maio de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
HOMOLOGAÇÃO 

  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2020-PMNL 

 
Analisando o procedimento do Pregoeir o e Equipe de Apoio, na 
apreciação do Pregão Presencial  nº 12/2020-PMNL e concordando 
plenamente com o mesmo, HOMOLOGO o processo, aceitando os 
termos das propostas para a aquisição de baterias automotivas para 
reposição na frota de veículos e máquinas da administração 
municipal ,  e ADJUDICO o objeto l icitado em favor da s empresas 
adjudicadas:  
ITENS: 1, 2 e 7 -  BRUNO TORTELLI MULLER BATERIAS -  EPP,  com o 
valor total de R$ 17.490,00 (Dezessete Mil,  Quatrocentos e Noventa 
Reais);  
ITENS: 3, 4, 5, 6, 8, 9, 10, 12, 14 e 15  - INDUSTRIA E COMERCIO DE 
BATERIAS JOMAX LTDA - ME,  com o valor total de R$ 64.225,50 
(Sessenta e Quatro Mil,  Duzentos e Vinte e Cinco Reais e Cinqüenta 
Centavos);  
ITENS: 11 e 13 -  NELSON BAVARESCO E CIA LTDA - EPP,  com o valor 
total de R$ 22.800,00 (Vinte e Dois Mil e Oitocentos Reais).  
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras , Estado do 
Paraná, em 27 de Maio de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  

 

 

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL SRP n.º 11/2020-PMFJ.  
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 46/2020 

 
ÓRGÃO  GER ENCIAD O R:  MUNICÍPI O  DE  FOZ  DO  JORDÃ O ,  Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n.° 01.603.719/0001-80, com 
sede na Rua Padre Emilio Barbieri,  339, Centro,  Foz do Jordão, Paraná, Cep. 
85.145-000 fone n.º  (42) 3639-8106, representada pelo Prefeito Municipal  Sr.  
IVAN  PIN HEI RO  DA SILVA ,  portador de cédula de identidade n.º 510.926-7 
SSP/PR e CPF/MF n.º 632.227.019-20.  
DETENTO R DA  ATA: NILDA APARECIDA MACEDO WEISS-ME , com sede na Av. 
Morro Verde, 575 Centro CEP 85145-000 Foz do Jordão/PR e inscrita no CNPJ sob nº. 
14.161.670/0001-02, representada pela Sra. Nilda Aparecida Macedo Weiss, portadora 
da Carteira de Identidade RG nº. 8188114.6 SSP-PR e CPF/MF sob o n.º 032.997.859-40 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO 
DE MARMITA E REFEIÇÕES PRONTAS. 

Item Produto/Serviço UN. Quantidade 
Preço Unitário 

Preço Total 

Lote 001            

1 12441   MARMITEX UN 2.000,00 21,80 43.600,00 

  

MARMITEX CONTENDO NO MINIMO OS ITENS A SEGUIR: 1 - PORÇÃO 
ARROZ 1 - PORÇÃO FEIJÃO 1 - PORÇÃO DE MASSA 1 - PORÇÃO CARNE  
1 - PORÇÃO FAROFA SALADAS: 3 - TIPOS DE SALADAS (MINIMO) 1 - 
REFRIGERANTE 350ML (LATA)         

2 12439   REFEIÇÃO UN 1.350,00 25,80 34.830,00 

  
REFEIÇÕES COM NO MINIMO OS SEGUINTES TIPOS DE COMIDA: 1 – 
ARROZ 1 – FEIJÃO 2 – MASSAS 1 – CARNE 3 – SALADA 1 – FAROFA 
BEBIDAS: 1 - REFRIGERANTE 350ML         

       V A L O R            
T O T A L : 78.430,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) Meses. 
VALOR TOTAL:R$ 78.430,00 (setenta e oito mil quatrocentos e trinta reais)  
DATA DE ASSINATURA: 20 de maio de 2020. 
  
        
 
 
 

IVAN PINHEIRO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

  
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 123/2020 

 
A Associação para o Desenvolvimento Habitacional Sustentável de        
Santa Catarina (ADEHASC), vem através deste edital Notificar a         
todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes        
externos e a quem interessar que a localidade denominada de          
LOTEAMENTO BITUR, está em fase de regularização fundiária nas         
modalidades da REURB-E e REURB-S, através da       
LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA, conforme Artigo 23 da Lei Federal        
13.465/2017 e Decreto 9.310/2018, sendo que este loteamento        
denominado de Loteamento Bitur, localizado no município de        
Pinhão, foi realizado o levantamento planialtimétrico e cadastral, com         
georreferenciamento, subscrito por profissional competente,     
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), a fim         
de emissão de Matrículas Individualizadas aos detentores dos lotes no          
Referido Loteamento, bem como realização das benfeitorias       
necessárias para fins de Regularização Fundiária objeto da matrícula         
nº 1.861, registrada no CRI de Pinhão/PR. 

 
Artigo 01. Descrição Sucinta da área: O Loteamento Bitur, pertence a matrícula nº 1.861, registrada                

no CRI de Pinhão/PR, de propriedade da prefeitura municipal de Pinhão. 
 

Artigo 01.2 Com área total a regularizar de 187.188,21m², sendo uma área com uma concentração                
de 188 lotes, sendo cadastros 92 lotes nesta 1º etapa de cadastramento, restando 96 lotes como                
remanescentes os quais serão regularizados na 2º etapa de cadastramento. O Loteamento é atendido pela               
Rua Albari Ferreira de Caldas, Rua Amauri Mendes Silva, Rua Antônio Lazzeris, Rua das Amoreiras –                
Sessão 01, Rua das Amoreiras – Sessão 02, Rua Eugênia da Silva Fontoura, Rua José Bischoff, Rua José                  
Silvério de Camargo – Sessão 01, Rua José Silvério de Camargo – Sessão 02, Rua Judith da Rocha Bueno                   
– Sessão -01, Rua Judith da Rocha Bueno – Sessão -02, Rua Judith da Rocha Bueno – Sessão -03, Rua                    
Sebastiana Senhorinha Baggio – Sessão 01, Rua Sebastiana Senhorinha Baggio – Sessão 02, Servidão              
Pública 01, Servidão Pública 02, Servidão Pública 03, Servidão Pública 04 e pela Travessa sem               
denominação 01, que passarão ao domínio público municipal, de acordo com a Tabela de metragens               
citados abaixo. Segue quadros de área: 
 

IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA 

PROPRIETÁRIO PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHÃO 

MATRÍCULA 1.861 

COMARCA PINHÃO 

MUNICÍPIO PINHÃO 

ÁREA DA MATRÍCULA 171.900,00m² 

ÁREA DA REGULARIZAÇÃO 187.188,21m² 
 

TABELAS DA ÁREAS 

ÁREA TOTAL DAS QUADRAS  162.779,95 

ÁREA TOTAL SISTEMA VIÁRIO 24.408,26 

ÁREA LOTEADA 187.188,21 
 

Quadra: A 

 

  
 

 
Lote Área 
1 527,27 m² 
2 306,64 m² 
3 361,77 m² 
4 349,89 m² 
Total 1.545,57 m² 

Quadra: C 
Lote Área 
9 543,03 m² 
10 654,84 m² 
11 503,93 m² 
12 322,34 m² 
13 533,49 m² 
Total 2.557,63 m² 

Quadra: B 
Lote Área 
5 317,61 m² 
6 355,09 m² 
7 324,30 m² 
8 380,19 m² 
Total 1.377,19 m² 

 
 
 
 

Quadra: D 
Lote Área 
14 383,04 m² 
15 301,51 m² 
16 265,32 m² 
17 453,07 m² 
18 6.175,80 m² 
19 541,69 m² 
20 272,20 m² 
21 400,62 m² 
22 648,61 m² 
23 262,26 m² 
24 389,15 m² 
25 341,80 m² 
26 274,02 m² 
27 272,06 m² 
Total 10.981,15 m² 

Quadra: E 
Lote Área 
28 381,98 m² 
29 1.196,23 m² 

 

  
 

 
30 338,67 m² 
31 330,91 m² 
32 323,95 m² 
33 294,73 m² 
34 388,44 m² 
35 308,14 m² 
36 319,50 m² 
37 565,81 m² 
38 245,90 m² 
Total 4.694,26 m² 

Quadra: F 
Lote Área 
39 264,64 m² 
40 493,92 m² 
41 444,55 m² 
42 227,96 m² 
43 261,98 m² 
44 310,26 m² 
45 375,51 m² 
46 170,75 m² 
47 374,07 m² 
48 578,65 m² 
49 584,70 m² 
50 461,40 m² 
51 528,53 m² 
52 254,95 m² 
Total 5.331,87 m² 

 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
 

 
Quadra: G 

Lote Área 
53 327,17 m² 
54 1.364,65 m² 
55 301,14 m² 
56 218,83 m² 
57 528,78 m² 
58 544,86 m² 
59 201,05 m² 
60 281,70 m² 
61 202,55 m² 
62 149,13 m² 
63 301,86 m² 
64 1.129,22 m² 
Total 5.550,94 m² 

 
Quadra: H 

Lote Área 
65 1.165,93 m² 
Total 1.165,93 m² 

Quadra: I 
Lote Área 
66 259,33 m² 
67 323,47 m² 
68 396,79 m² 
69 410,73 m² 
70 419,80 m² 
71 421,57 m² 
72 21.652,00 m² 
Total 23.883,69 m² 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quadra: J 
Lote Área 
73 195,36 m² 
74 189,83 m² 
75 427,58 m² 
76 241,52 m² 
77 170,02 m² 
78 190,85 m² 
79 115,99 m² 
80 200,16 m² 
81 300,93 m² 
82 639,34 m² 
83 608,48 m² 
84 76,73 m² 
85 107,60 m² 
86 198,20 m² 
87 362,70 m² 
88 353,29 m² 
89 454,92 m² 
90 833,95 m² 
91 484,20 m² 
92 300,47 m² 
93 154,92 m² 
94 127,54 m² 
95 278,34 m² 
96 280,62 m² 
Total 7.293,54 m² 

Quadra: K 
Lote Área 
97 1.638,49 m² 
98 123,05 m² 
99 551,10 m² 
100 355,06 m² 
101 267,58 m² 
102 204,76 m² 
Total 3.140,04 m² 

Quadra: M 

 

  
 

 
Lote Área 
118 668,95 m² 
119 236,94 m² 
120 365,22 m² 
121 395,36 m² 
122 430,98 m² 
123 243,49 m² 
124 239,11 m² 
125 369,63 m² 
126 395,19 m² 
127 267,77 m² 
128 513,27 m² 
Total 4.125,91 m² 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quadra: L 
Lote Área 
103 139,02 m² 
104 114,62 m² 
105 152,45 m² 
106 452,75 m² 
107 224,97 m² 
108 291,60 m² 
109 191,67 m² 
110 270,66 m² 
111 369,31 m² 
112 391,61 m² 
113 366,49 m² 
114 362,28 m² 
115 234,51 m² 
116 187,60 m² 
117 453,44 m² 
Total 4.202,98 m² 
 
 
 
 
 
 

 

  
 

 
 

Quadra: N 
Lote Área 
129 161,05 m² 
130 340,22 m² 
131 177,05 m² 
132 145,66 m² 
133 170,05 m² 
134 156,93 m² 
135 360,52 m² 
136 357,36 m² 
137 361,11 m² 
138 377,65 m² 
139 359,37 m² 
140 361,68 m² 
141 361,11 m² 
142 367,06 m² 
143 230,66 m² 
144 132,49 m² 
145 223,60 m² 
146 126,82 m² 
147 162,27 m² 
Total 4.932,66 m² 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quadra: O 
Lote Área 
148 179,48 m² 
149 70,60 m² 
150 146,10 m² 
151 1.577,25 m² 
152 421,26 m² 
153 499,63 m² 
154 704,04 m² 
Total 3.598,36 m² 
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Quadra: P 

Lote Área 
155 5.198,13 m² 
Total 5.198,13 m² 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quadra: Q 
Lote Área 
156 322,84 m² 
157 371,56 m² 
158 359,73 m² 
159 398,39 m² 
Total 1.452,52 m² 

Quadra: T 
Lote Área 
167 409,22 m² 
168 320,67 m² 
169 320,58 m² 
170 358,56 m² 
171 352,71 m² 
172 350,78 m² 
173 355,44 m² 
174 569,75 m² 
175 343,88 m² 
176 209,23 m² 
177 254,99 m² 
178 1.790,69 m² 
179 8.822,67 m² 
180 383,72 m² 
181 3.807,51 m² 

 

  
 

 
182 8.228,73 m² 
183 766,59 m² 
Total 27.645,72 m² 
Quadra: U 
Lote Área 
184 8.905,05 m² 
185 23.697,25 m² 
186 6.891,12 m² 
187 2.155,58 m² 
Total 41.649,00 m² 
 
 
 
 
 

Quadra: R 
Lote Área 
160 222,05 m² 
161 113,65 m² 
162 111,56 m² 
163 295,03 m² 
164 182,05 m² 
Total 924,34 m² 

Quadra: V 
Lote Área 
188 1.109,94 m² 
Total 1.109,94 m² 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Quadra: S 
Lote Área 
165 218,28 m² 
166 200,30 m² 
Total 418,58 m² 

 
 
 
 
 
 
 

ÁREA DAS RUAS  

  
 

 
NOME DA RUA ÁREA m² 
RUA ALBARI FERREIRA CALDAS 3.599,41 
RUA AMAURI MENDES SILVA 3.768,21 
RUA ANTÔNIO LAZZERIS 2.288,04 
RUA DAS AMOREIRAS - SESSÃO 01 770,9 
RUA DAS AMOREIRAS - SESSÃO 2 856,46 
RUA EUGÊNIA DA SILVA FONTOURA 5.403,24 
RUA JOSÉ BISCHOFF 855,67 
RUA JOSÉ SILVÉRIO DE CAMARGO - SESSÃO 01 882,62 
RUA JOSÉ SILVÉRIO DE CAMARGO - SESSÃO 02 751,41 
RUA JUDITH DA ROCHA BUENO - SESSÃO 01 781,01 
RUA JUDITH DA ROCHA BUENO - SESSÃO 02 690,3 
RUA JUDITH DA ROCHA BUENO - SESSÃO 03 659,38 
RUA SEBASTIANA SENHORINHA BAGGIO - SESSÃO 01 695,62 
RUA SEBASTIANA SENHORINHA BAGGIO - SESSÃO 02 1.658,82 
SERVIDÃO PUBLICA 01 95,95 
SERVIDÃO PUBLICA 02 41,21 
SERVIDÃO PUBLICA 03 67,34 
SERVIDÃO PÚBLICA 04 220,57 
TRAVESSA SEM DENOMINAÇÃO 01 322,10 
TOTAL 24.408,26 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
 

 
 
 
 
Artigo 02. Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A área de             
intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários presentes e constituídos na           
área tais quais: 
 

● Estrada de chão batido envolvendo a maior parte da área da intervenção;  
● Energia Elétrica;  
● Água potável; 
● Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal; 
● Telefonia fixa;  
● Sinal de telefonia móvel;  
● Transporte escolar fornecido pelo município; 
● Atendimento de 100 % das agentes comunitária de Saúde;  

 
Artigo 03: Os ocupantes Legitimados serão notificados por ato próprio denominado de            

Notificação e Declaração de Reconhecimento de Divisa e Reconhecimento e Aceitação de Divisa             
de Lote, salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados no qual será               
alvo deste edital sendo que a ausência de manifestação dos mesmos será tida como aceite               
conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.31/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.   
 
Artigo 03.1: Os Titulares de Domínio e os confrontantes externos, serão notificados conforme             
Lei 13.465/2017 - Art. 20. O poder público notificará os titulares de domínio e os confrontantes                
da área demarcada, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento, no endereço que               
constar da matrícula ou da transcrição, para que estes, querendo, apresentem impugnação à             
demarcação urbanística, no prazo comum de trinta dias. § 1º Eventuais titulares de domínio ou               
confrontantes não identificados, ou não encontrados ou que recusarem o recebimento da            
notificação por via postal, serão notificados por edital, para que, querendo, apresentem            
impugnação à demarcação urbanística, no prazo comum de trinta dias. 
 
Confrontante Externo: 

● Matrícula nº 219 de propriedade de Oto de Almeida Hintz, Ivo Henschel e Vandir Henschel.  
● Transcrição nº 32.082 de propriedade de  Maria de Lourdes Silva Caldas e Albari Ferreira Caldas; 
● Matrícula nº 1.870 e nº 1.861 de propriedade do Município de Pinhão; 
● PR 170 cujo domínio pertence ao Estado do Paraná;  

 
Titular de Domínio: 

● Matrícula 1.861 de propriedade do município de Pinhão  
 
 

Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão              
ser apresentadas no prazo de (30) Trinta dias, a contar da data da última publicação, do presente                 
edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no DOM (Diário Oficial Municipal) sendo               
que as impugnações poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura do             
Município de Pinhão, endereçada ao Prefeito Municipal e a comissão Municipal de            
Regularização Fundiária, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos           
setores responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a            
critério da Comissão Municipal, acatar ou não as devidas impugnações de acordo com as suas               
razões conforme Artigo 20 da Lei 13.465/2017.  
 

 

  
 

 
 
 
 

Artigo 05: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á             
como aceite os elementos dos anexos e teor deste edital inclusive pelos lindeiros internos e               
confrontantes externos ao loteamento conforme prevê lei Federal 13.465/2017 artigos 20 § 1o, e              
transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do artigo 31§ 5º e                 
§6º da Lei 13.465/2017. 

 
 
 
 

 Pinhão/PR, 19 de maio de 2020. 
 

 
 

_________________________________ 
Associação Para o Desenvolvimento Habitacional 

Sustentável de Santa Catarina – ADEHASC 
Presidente: DJALMA MORELL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

  
 

 
 
 
 
 
 

ANEXO I  
Imagem do Loteamento Bitur 

 

  
 

 

 
 

 
 
 

ANEXO II 

 

  
 

 
Levantamento topográfico do Loteamento Bitur 

 

 

                    
 

 
 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 083/2020 

 
A Associação para o Desenvolvimento Habitacional Sustentável de 
Santa Catarina (ADEHASC), vem através de este edital Notificar a 
todos os moradores, ocupantes internos, lindeiros e confrontantes 
externos e a quem interessar que a localidade denominada de 
LOTEAMENTO SÃO JOSÉ I, está em fase de regularização 
fundiária nas modalidades da REURB-S e REURB-E, através da  
LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA, conforme Artigo 23 da Lei Federal 
13.465/2017 e Decreto 9.310/2018, sendo que este loteamento 
denominado de Loteamento São José I, Quadras “A”, “D”, “E”, 
“H”, localizado no município de Pinhão, foi realizado o 
levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, 
subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART), afim de emissão de Matriculas 
Individualizadas aos detentores dos lotes no Referido Loteamento, 
bem como realização das benfeitorias necessárias para fins de 
Regularização Fundiária objeto da matricula nº 6.348, registrada no 
CRI de Pinhão/PR. 

 
          Artigo 01. Descrição Sucinta da área: O Loteamento São José I, Quadras “A”, “D”, “E”, “H”, 
pertence a matricula nº 6.348, proprietários, Alcides Dellê; Sebastião Dellê; Luiz Dellê Neto; Arival 
Dellê, registrada no CRI de Pinhão/PR. 
 
         Artigo 01.2 Com Área total a regularizar de 50.197,64 m², sendo essa uma área com uma 
concentração de 88 lotes, sendo 58 cadastrados nessa 1ª etapa de cadastramento.  O Loteamento é 
atendido pela Rua Salvador da Silveira Caldas; Rua Pedro Praxedes de Oliveira; Rua Norberto Serápio 
Ferreira; Rua Travessa João de Oliveira; Rua Arival Dellê; Rua Travessa Dona Tereza G Delle; Rua 
Miguel Kruger; que são de domínio público municipal, de acordo com a Tabela de metragens citados 
abaixo. Segue quadros de área: 
 

Matrícula  6.348 

Proprietários  
Alcides Dellê; Sebastião Dellê; 
Luiz Dellê Neto; Arival Dellê 

Município  Pinhão PR 

Comarca  Pinhão PR 
Área ocupada por lotes 39.445,88 m2 

Área de arruamento 10.751,76 m2 

Total da área em regularização  50.197,64 m2 
Área matriculada  189.656,61 m2 
Área medida – consolidada - intra muros 192.349,31 m2 
Diferença entre área consolidada e área matriculada 
(adição) 2.692,70 m2 
 
 
 
 
 
 

  

  

  

  
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL 

SUSTENTÁVEL DE SANTA CATARINA ADEHASC 
Rua: Santos Dumont, 536 – 89.900-000 – São Miguel do Oeste – SC. 

CNPJ nº 78.486.875/0001-32 / Fone: (49) 3622. 4494 e 
3622.3137 

 

 

                    
 

 
     Artigo 02. Dos equipamentos Urbanos Comunitários presentes na Referida Área: A área 
de intervenção é atendida pelos seguintes equipamentos comunitários presentes e constituídos na 
área tais quais: 
 

• Arruamento envolvendo a maior parte da área da intervenção;  
• Energia Elétrica;  
• Agua potável; 
• Coleta seletiva de resíduos sólidos através da prefeitura Municipal; 
• Telefonia fixa;  
• Sinal de telefonia móvel;  
• Transporte escolar fornecido pelo município; 
• Atendimento de 100 % das agentes comunitária de Saúde;  

 
Artigo 03: Os ocupantes Legitimados serão notificados por ato próprio denominado de 

Notificação e Declaração de Reconhecimento de Divisa e Reconhecimento e Aceitação de Divisa 
de Lote, salvo os ocupantes que por motivos desconhecidos não foram encontrados no qual será 
alvo deste edital sendo que a ausência de manifestação dos mesmos será tida como aceite 
conforme artigo 13 § 1º do Decreto 9.31/2018 e Artigo 20 § 1o. da Lei 13.465/2017.    
 
Artigo 03.1: Os Titulares de Domínio e os confrontantes externos, serão notificados conforme 
Lei 13.465/2017 - Art. 20. O poder público notificará os titulares de domínio e os confrontantes 
da área demarcada, pessoalmente ou por via postal, com aviso de recebimento, no endereço que 
constar da matrícula ou da transcrição, para que estes, querendo, apresentem impugnação à 
demarcação urbanística, no prazo comum de trinta dias. § 1º Eventuais titulares de domínio ou 
confrontantes não identificados, ou não encontrados ou que recusarem o recebimento da 
notificação por via postal, serão notificados por edital, para que, querendo, apresentem 
impugnação à demarcação urbanística, no prazo comum de trinta dias. 
 
 

CONFINANTES EXTERNOS DO LOTEAMENTO SÃO JOSE I 
PROPRIETÁRIOS: MATRICULA: 
Luiz Proença de Camargo 2940 
Amadeu Gonçalves dos Santos 272 
João Carlos Santos 272 
João de Mattos 8479-L:02 
Jocelma do Belém Caldas 8723-L:02 
Antonio de Deus Doim  072 
Lineu Loures de Lima 072 
Marcelino Ribeiro 072 
Jorge Antônio de Goes 30202 
Paulo Sergio Cordeiro 3861 
Nelson Marques  072 
Neuri Quintiliano 072 
Dionizio Perepelicia 1384 
Atilio Brustolin 6608 
Espolio de Ciro Dellê 7.125 
Espolio de maria de Lourdes Perepelicia 1384 
Prefeitura de Pinhão-Utilidade pública  072 Matricula geral 
Prefeitura de Pinhão-Utilidade pública 3748 
Prefeitura de Pinhão-Utilidade pública 9362 
Prefeitura de Pinhão-Utilidade pública 9363 

 

                    
 

 
Prefeitura de Pinhão 6710 
Igreja Pentecostal Deus e amor 3108 
Luiz Haroldo Pedroso Posse 
Daniel dos Santos Smiewski Posse 

 
 
Artigo 04: As impugnações cabíveis ou contrárias ou Adversas ao objeto deste ato deverão 

ser apresentadas no prazo de (30) Trinta dias, a contar da data da última publicação, do presente 
edital, em jornal da região, ou por meio eletrônico no DOM (Diário Oficial Municipal) sendo 
que as impugnações poderão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura do 
Município de Pinhão, endereçada ao Prefeito Municipal e a comissão Municipal de 
Regularização Fundiária, com as devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos 
setores responsáveis, bem como pela comissão municipal de Regularização Fundiária, ficando a 
critério da Comissão Municipal, acatar ou não as devidas impugnações de acordo com as suas 
razões conforme Artigo 20 da Lei 13.465/2017.   
 

Artigo 05: Não havendo manifestação em contrário no período de 30 dias considerar-se-á 
como aceite os elementos dos anexos e teor desse edital inclusive pelos lindeiros internos e 
confrontantes externos ao loteamento conforme prevê lei Federal 13.465/2017 artigos 20 § 1o, e 
transcorrido o prazo legal para manifestações, será efetivado o ato, na forma do artigo 31§ 5º e 
§6º da Lei 13.465/2017. 

 
 
 
 

 Pinhão/PR, 25 de maio de 2020. 
 
 

_________________________________ 
Associação Para o Desenvolvimento Habitacional 

Sustentável de Santa Catarina – ADEHASC 
Presidente: DJALMA MORELL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                    
 

 
ANEXO I 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

LEI N.º 2092/2020 

DATA: 27/05/2020 

Súmula: Autoriza crédito extraordinário na importância 

de até R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 

 

O Poder Legislativo de Pinhão-PR, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1.º  Fica o Executivo Municipal autorizado a 

abrir no PPA/LDO e orçamento municipal um crédito extraordinário, nas 

dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 44.000,00 (quarenta e 

quatro mil reais). 

Suplementação   

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

10.001.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

10.001.08.244.0011.2.189. Incentivo Benefício Eventual - COVID 19  

771 - 3.3.90.30.00.00 179 MATERIAL DE CONSUMO 44.000,00 

   Total Suplementação: 44.000,00 

Art. 2.º  Para atender o disposto no art. 1.º deste 

Projeto de Lei, servirá como recurso Superávit Financeiro, de acordo com o 

art. 43, § 1.º, III, da Lei Federal n.º 4.320/64. 

 

Art. 3.º Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos vinte e sete 

dias do mês de Maio de dois mil vinte, 55º Ano de Emancipação Política.  

 

 

 

LEI N.º 2093/2020 

DATA: 27/05/2020 

 

SUMULA: Dispõe sobre a denominação de 

TRAVESSA SÃO CONRADO e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Pinhão, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1.º  Fica denominada de Travessa São Conrado, 

logradouro público localizado entre a Rua Manoel Mendes de Almeida e a Rua 

Dezenove de Novembro, medindo 107,87 m de extensão. 

 

Art. 2.º Fica o Poder Executivo Municipal incumbido 

de providenciar a placa ou algo similar que identifique o trecho da rua com o 

nome acima descrito. 

 

Art. 3.º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado do Paraná, aos vinte e sete 

dias do mês de Maio de dois mil vinte, 55º Ano de Emancipação Política.  

 

 

 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102 (42) 3648-1106  
CNPJ 01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 
pmmarquinho@yahoo.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 057/2020 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
do Exercício de 2020 e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida na Lei 
Orçamentária Anual nº 735 de 20 de dezembro de 2019. 

 
 

DECRETA: 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município 
de Marquinho, no Exercício de 2020, até o valor de R$ 6.696,66 (Seis mil seiscentos e noventa e seis reais sessenta e seis centavos) na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003 – Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e restituições 
Valor: R$ 9,50 
Conta Despesa: 0338 
Fonte: 00338 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003 – Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e restituições 
Valor: R$ 6.687,16 
Conta Despesa: 0854 
Fonte: 00854 
 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das dotações abaixo:  
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003 – Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e restituições 
Valor: R$ 6.696,66 
Conta Despesa: 0001 
Fonte: 00000 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 20 de maio de 2020. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 
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DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2020/PMEAI 
  
  Eu, HILÁRIO CZECHOWSKI, na qualidade de Prefeito Municipal, ADJUDICO, o 
objeto da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, a qual tem por objeto a aquisição de pneus, 
câmaras de ar e protetores novos, com recursos oriundos do Programa Salário Educação, para uso 
junto à Secretaria Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, à seguinte 
proponente:  
 
a) - VALE DO IGUAÇU COMÉRCIO DE PNEUS LTDA - ME, CNPJ: 12.324.320/0001-86, da cidade de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08, com o 
valor total global de R$ 46.029,90 (quarenta e seis mil e vinte e nove reais e noventa 
centavos). 
 

   Sigam-se os ulteriores termos. 
 
    Espigão Alto do Iguaçu, 27 de maio de 2020. 
 
    
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

 
                    
 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2020/PMEAI 

 
  Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente 
desenvolvida e, estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à 
instauração do processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 27 de maio de 2020. 
       
 
 
 

HILÁRIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2020/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Aquisição de medicamentos injetáveis em geral, com retirada de 
forma parcelada e conforme necessidade, para uso no Centro Municipal de 
Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde de Espigão Alto do Iguaçu, 
Estado do Paraná, em conformidade com as quantidades e especificações 
constantes no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

Data de Abertura: 10/06/2020 
Horário: 09:00 horas 

Local: Sala de Licitações 
AUTORIZAÇÃO: Hilário Czechowski – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido no Setor de 
Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Espigão Alto 
do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone/fax: (46) 3553-1484 e/ou no 
endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 27 de maio de 2020. 
JOSÉ CARLOS ANDREIV 

Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 661-1010 

 
 DECRETO Nº. 010/2020. 
 De 08 de abri l de 2020. 
 

 

 

    SÚMULA:  Nomeia Fiscal de Convênios. 
 

 A Senhora MARINEZ BALDIN CROTTI, Prefeita Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atr ibuições que lhe são 

conferidas por Lei,  
 

 

 

 

 DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica por este instrumento nomeada a Srª. VANETE 

MARIA DA ROSA, portadora da cédula de identidade nº. 4.620.124-8 e 

CPF nº. 644.162.919-49, como Fiscal do Convênio firmado entre o 

Município de Porto Barreiro e o S.O.S (Serviço de Obras Sociais) de 

Laranjeiras do Sul,  acordado no termo de cooperação 01/2020.  

 

 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Porto Barreiro, Estado do 

Paraná, em 08 de Abri l de 2020. 

 

 

 
 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Prefeita Municipal 

 
 

 

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  NNºº..   1199//22002200  --  PPMMCC  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento 

licitatório modalidade PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall   nnºº..   1199//22002200  ––   PPMMCC,, cujo 

objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  ÀÀ  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  DDEE  RREEFFEEIIÇÇÕÕEESS,,   MMAARRMMIITTAASS   EE  

BBEEBBIIDDAASS,,  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//SSEEDDEE  EE  DDIISSTTRRIITTOO  DDEE  

CCAAVVAACCOO--PPRR, de acordo com a ata e documentos anexos ao processo, 

às seguintes empresas:  

 

--   EE  JJ   MM  ZZIIMMEERRMMAANNNN  &&  FFIILLHHOO  LLTTDDAA,,  inscrita no CNPJ nº.  

11.362.671/0001-19, LOTE 01, no valor total global de   RR$$  9999..448800,,0000  

((nnoovveennttaa  ee  nnoovvee  mmiill  qquuaattrroocceennttooss  ee  ooiitteennttaa  rreeaaiiss)) . 

 

- PPAAUULLOO  CCEESSAARR  FFEERRRREEIIRRAA  AAUUTTOO  PPEEÇÇAASS , inscrita no CNPJ nº.  

15.082.137/0001-00, LOTE 02, no valor total global de RR$$  4400..335500,,0000  

((qquuaarreennttaa  mmiill  ttrreezzeennttooss  ee  cciinnqquueennttaa  rreeaaiiss)) ..  

  
 
 

Cantagalo, 26 de maio de 2020. 
 
 

  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  

Prefeito Municipal  

 
 
 

 

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  MMOODDAALLIIDDAADDEE  PPRREEGGÃÃOO  NNºº..  2211//22002200  --  PPMMCC  
HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 
 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, torna pública a homologação 
do procedimento l icitatório modalidade PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº..   
2211//22002200  --  PPMMCC cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  MMAANNUUTTEENNÇÇÃÃOO  PPRREEVVEENNTTIIVVAA,,   CCOORRRREETTIIVVAA  EE  

PPEERRIIÓÓDDIICCAA  NNAASS  MMÁÁQQUUIINNAASS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS,,   QQUUEE  

CCOOMMPPÕÕEEMM  AA  FFRROOTTAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR, de acordo 
com a ata e documentos anexos ao processo, às seguintes empresas:  

 

 

-   ZZ11  IINNDDÚÚSSTTRRIIAA  EE  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  DDEE  PPEEÇÇAASS  EEIIRREELLII,,  inscrita no CNPJ 
nº. 09.436.050/0001-90,,   LLOOTTEE  0044 com percentual de desconto de 3300%%, 
LLOOTTEE  0055 com percentual de desconto de 3355%%, LLOOTTEE  0066 com percentual 
de desconto de 3355%%; 

-    DDEELLCCIIRR  AAPPAARREECCIIDDAA  BBEELLTTEERR,,  inscrita no CNPJ nº. 02.913.264/0001-
61,  LLOOTTEE  0022  com percentual de desconto de   3344,,5500%%; 

-     IINNDDYY  CCOOMMÉÉRRCCIIOO  DDEE  AAUUTTOO  PPEEÇÇAASS  LLTTDDAA  EEPPPP , inscrita no CNPJ nº.  
00.824.499/0001-51,,   LLOOTTEE  0011  com percentual de desconto de   3344%%,,  LLOOTTEE  
0033  com percentual de desconto de   3344,,5500%%. 

 
Cantagalo, 26 de maio de 2020 . 

  
  

JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA  
Prefeito Municipal  

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ 

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão 
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná 

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310 
 
 

 

ERRATA DE EDITAL II 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2020 

 

Pelo presente termo fica RETIFICADO o edital referente O Pregão Eletrônico nº 05/2020, 
que tem por objeto o Sistema de Registro de Preços para eventual aquisição de 
pneus novos para máquinas e caminhões pertencentes ao CRJ, conforme segue: 

Onde se Lê:  
22.1 O prazo para a entrega dos itens deverá ser de até 10 (dez) dias corridos, a 

contar do recebimento da ordem de empenho; 
 

Leia-se:   
 
“O prazo para a entrega dos itens deverá ser de até 10 (DEZ) dias corridos, a contar do 
recebimento da ordem de serviço”. 
 
Onde se Lê:  
 
Anexo VI, Cláusula décima primeira, Parágrafo Primeiro: O prazo de execução dos 
serviços e/ou fornecimento do objeto deverá ser de no máximo 02 (dois) dias úteis após 
solicitação do Consórcio e mediante o recebimento do documento ‘’NOTA DE 
EMPENHO‘’ emitida pelo setor de Contabilidade do Consórcio. 

Leia-se:  

“O prazo para a entrega dos itens deverá ser de até 10 (DEZ) dias corridos, a contar do 
recebimento da ordem de serviço”. 
 

 

 

Guarapuava, 26 de Maio de 2020. 

PUBLIQUE-SE  

 

 

 

LEONARDO JOSE VALENGA 

Diretor Presidente - CRJ 

Aluga-se apartamento, 
com 3 quartos, 3 salas, 

banheiro social, cozinha, 1 
suíte, 2 vagas de garagem, 
na rua Honório Babinski, 

69, 9° andar. Dependência 
de empregada. Tratar:

(42) 9 9971-5049.

Aluga-se barracão de 300 m²,  
na Rua Diogo Pinto, ao lado 

do posto Rinaldi.

Tratar (42) 9 8409 1755

Vende-se uma encaderna-
dora completa. Contato para 

mais informações:
(42)99935-3563

Rua Barão do Rio Branco, 
3119, em em frente ao Fórum 

de Laranjeiras do Sul

Vende-se terreno medindo 
37.815 m², localizado no lo-
teamento Cordeiro. Valor a 
combinar. Aceita-se carro e 

apartamento.
Contato(42) 99118-0508 - 

Veronica

Vendem-se 2
apartamentos

Rua Governador Trota n° 
121, Ed Colibri, com 3 quar-

tos, sendo 1 suíte, sala 
ampla, cozinha, área de 

serviço grande, garagem 
para cada apartamento +- 
200 m². Valor R$ 2 mil por 

m²

Tratar (42) 3635 3293
ou 9 9977 7803

10X
no cartão

de crédito!
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Resolução n.º 05/2020 

DATA: 27/05/2020 
 
 

SUMULA: CONCEDE REPOSIÇÃO DAS PERDAS 
INFLACIONARIAS NOS VENCIMENTOS DOS 
SERVIDORES EFETIVOS E CARGOS EM COMISSÃO 
DA ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO 
CENTRO OESTE DO PARANÁ.  
 

                                            A Presidente da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ –  ASSISCOP,  no uso de suas 
atribuições legais,  

 
R E S O L V E  

 
  Art. 1º. Conceder reposição das perdas inflacionaria sobre o 

vencimento dos servidores efetivos e cargos em comissão do Consorcio 
ASSISCOP, na ordem de 3,92% (três vírgula dezenove por cento).  

 
  Art. 2º.  A reposição da inflação, concedida  está amparada  no inciso X 

do Art.  37 da constituição federal,  Regimento Interno no Art.  56º.  § 3º  E no 
Estatuto Social .   

   
Art. 3º  -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

conforme ata 03-2020.  
 
 

 
 

MARINEZ BALDIN CROTTI 
Presidente da ASSISCOP  

 

Pandemia impacta contas públicas,
mas Estado mantém equilíbrio
No ano, a queda de arrecadação já chega a R$ 1 bilhão, mas as reservas 
permitiram cumprir todos os compromissos.

O secretário esta-
dual da Fazenda, 
Renê de Oliveira 

Garcia Junior, apresentou 
nesta quarta-feira (27) na 
Assembleia Legislativa o 
balanço do primeiro qua-
drimestre de 2020 das 
contas do Estado. Ele aler-
tou para o impacto pro-
vocado pela pandemia do 
novo coronavírus, citou a 
queda de arrecadação já 
na casa de R$ 1 bilhão e 
disse que a Secretaria de 
Saúde ainda tem 60% de 
orçamento disponível para 
investir em cuidados con-
tra a Covid-19.

“Estávamos no cami-
nho certo com o superavit 

alcançado no ano passa-
do, o que contemplava 
investimentos neste ano. 
Mas esse modelo econô-
mico-financeiro foi inter-
rompido pela pandemia. 
Felizmente o Estado tinha 
reservas e chega a junho 
com capacidade de fazer 
frente aos desafios da fo-
lha de pagamento, restos a 
pagar, precatórios e apor-
tes para saúde e seguran-
ça”, afirmou o secretário.

Apesar do quadrimes-
tre ainda não medir com 
precisão o impacto da 
pandemia por causa da 
natureza da arrecadação 
tributária do poder públi-
co, o secretário destacou 

a queda de arrecadação 
de cerca de R$ 450 mi-
lhões em Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias 
e Serviços (ICMS) em abril. 
O valor é 17% menor que o 
estimado inicialmente pela 
Lei Orçamentária Anual. A 
estimativa para queda de 
arrecadação em maio é de 
R$ 750 milhões.

Perdas
A soma do que deixou 

de entrar nos cofres pú-
blicos atinge mais de R$ 1 
bilhão em termos reais. O 
Paraná vai receber do go-
verno federal cerca de R$ 
1,9 bilhão a partir de junho, 
mas esse alívio cobre 78% 
da projeção da queda nas 
receitas de ICMS. As per-
das também impactam di-
retamente os municípios, 
que recebem 25% da arre-
cadação do imposto.

Os impactos negativos 
nesse quadrimestre fo-
ram observados em razão 
do baixo desempenho de 
oito dos nove principais 
setores: energia, bebidas, 
automóveis, indústria, 
comércio varejista, co-
mércio atacadista, servi-
ços e combustíveis. Ape-
nas agricultura/extração 
apresentou crescimento 
de receita em relação ao 
ano passado, reflexo da 
safra de soja e da manu-
tenção das atividades no 
segmento de carnes.

“Os fatos ainda são 
muito recentes para es-
timar a formação do PIB 
(Produto Interno Bru-
to) de 2020 do Paraná, 
e tivemos uma reposta 
muito positiva do setor 

agroindustrial durante 
a pandemia, o que pode 
minimizar os efeitos. Mas 
teremos perdas a partir 
de 6,1%. Vamos enfren-
tar um problema comple-
xo de geração de receita 
e de emprego”, comple-
mentou o secretário.

Saúde
O relatório da Secre-

taria da Fazenda mostra 
que o Estado já gastou 
R$ 15,3 milhões da rubri-
ca exclusiva de Combate 
à Covid-19, mas ainda 
tem cerca de R$ 60 mi-
lhões disponíveis, o que 
mostra margem para am-
pliar o atendimento.

O balanço aponta que 
a Secretaria da Saúde 
utilizou cerca de 41% de 
todas as receitas disponí-
veis em 2020 (orçamento 
próprio, transferências da 
União, Fundo Estadual de 
Combate e Erradicação à 
Pobreza, serviços remu-
nerados pelo SUS, Fundo 
Estadual de Saúde e con-
vênios federais). Cerca 
de R$ 2,2 bilhões dos R$ 
5,4 bilhões orçados foram 
executados.

“Existe um esforço 
de solidariedade institu-
cional muito positivo no 
Governo do Estado para 
que não faltem recursos 
para a saúde e a segu-
rança pública. O objeti-
vo é que a população do 
Paraná tenha o menor 
trauma possível nessa 
pandemia, inclusive com 
uma metodologia de agi-
lidade nos pagamentos 
que se façam necessá-
rios”, acrescentou Garcia.

O secretário da Fazenda, Renê Garcia Junior, apresentou o balanço do primeiro quadrimestre de 2020, na ALEP

AEN


